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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2023
“Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores de Paraiso do Sul – RS a desfiliar-se e cancelar a contribuição mensal em convênio de filiação firmado com a União dos Vereadores do Rio Grande do Sul – UVERGS, e dá outras providências”.



A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereadora KÁTIA HELENA SCHLESNER, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no art. 32, inciso I, do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:


Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Vereadores de Paraiso do Sul- RS autorizada a desfiliar-se e cancelar contribuição mensal com a União dos Vereadores do Rio Grande do Sul – UVERGS.
 
Art. 2º A contribuição de que trata o art. anterior será cancelada a partir do último dia do mês da publicação desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 23 de janeiro de 2023.
KÁTIA HELENA SCHLESNER

Presidente

JONES DIEGO RADISKE
LUCIANO EDEGAR RICHARDT   



     1º Secretário                               2ª Secretário

JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores;
Como já deve ser do conhecimento dos nobres colegas, os serviços prestados pela União dos Vereadores do Rio Grande do Sul (UVERGS), desde a contratação, sempre foi pouco utilizado por esta Câmara, haja vista a existência de Assessor Jurídico próprio e, não obstante a baixa demanda, seus pareceres vem sendo pouco considerado por alguns Edis. 
Não obstante, as contribuições mensais a serem pagas à UVEGS sofreram recente aumento, de forma que a manutenção do aludido convênio ensejará no dispêndio de valor mensal superior ao salário mínimo vigente.
 Assim, a desfiliação pretendida ensejará em significativa economia à Câmara, valores os quais poderão ser destinados a outras ações de maior relevância e mais benéficas aos munícipes.
Por fim, vista que o rompimento do convênio demanda de autorização, levamos a presente resolução à Vossas Excelências para posterior deliberação e aprovação em sessão plenária.
KÁTIA HELENA SCHLESNER

Presidente

JONES DIEGO RADISKE   
LUCIANO EDEGAR RICHARDT   
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